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LIClTAAO DO TIPO "MENOR VALOR'QOB 
PARA CONTRATAcAO DE PESSOA FISICA 
JURIDICA OBJETIVANDO A LocAçAo DE 
CAMINHAO COM CAPACIDADE MINIMA 
CARGA DE 4000 KG, PARA SUBSIDIAR 
TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
EDUCAçA0 

UM 
DE 
Os 
DE 

o Municipio de Arneiroz, atravOs da Comissao Permanente de Licitaçäo, devidarnente nomeada pela 
Portaria if 152/2021, toma pUblico para conhecimento dos interessados que, na data, horario e local 

abaixo previstos, abrira Iicitaçao, na modalidade Pregao Presencial, do tipo "Menor Valor Global", para 

atendimento do objeto desta licitaçäo, de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, observadas 
as disposiçOes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, na Lei Federal n° 

10.520, de 1710712002, sob a conduçäo do Pregoeiro JOSE BEZERRA JUNIOR e sue equipe de apoio 

composta por JOSE DE SOUSA MOTA e ANTONIO VICTOR LURRAN ARAUJO VIANA, nomeados pela 
Portaria if 15212021, de 19 de abril de 2021. 

HORA RIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HAB1LITAçAO E PROPOSTAS, serão recebidos em sessäo pUblica mamada para: 
As 091100min, do dia 07 de Maio de 2021. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça 
Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: Iicitacaoarneirozeomail.com  
Telefone (88) 3419-1020. 

CONSTITIJEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIQAO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEW It - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAcAO 

ANEXO IV - MODELO DE PROcuRAçA0 
ANEXO V - MINLJTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente Iicitaçäo tern como objeto a CONTRATAçAO DE PESSOA FISICA Oil JURIDICA 
OBJETIVANDO A LOcAçA0 DE UM CAMINHAO COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 4000 
KG, PARA SUBSIDIAR OS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO. 

2.0- DAS RESTRIcOES E C0NDIcOES DE PARJICIPAcAO 
2.1- RESTRIcOES DE PARTICIPAcAO: 
2.1.1- Näo poderá participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de suspensäo, qua Ihes 

tenham sido aplicadas, por forga da Lei de LicitaçOes ng 8.666, de 21 de junho de 1993 a sues alteraçOes 

posteriores e da Lei do Pregäo n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 
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2.1.2-  Nao podera parlicipar empresa corn falOncia decretada,  

2.1.3-  Não sera admitida a participaçäo de interessados sob forma de consorcio ou grupo de Sjesas_ T_ 
2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsaveis técnicos da Licitante participar'd&'niaStJè - 
urna ernpresa especializada no objeto desta Licitaçäo, sornente urna delas podera participar dd  
licitatOo. 

21- DAS coNDIçOEs DE PARTICIPA9A0: 
2.2.1- Podera participar do pregão qualquer pessoa fisica ou juridica localizada em qualquer Unidade da 
Federaçao, desde que atenda a todas as exigOncias constantes deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Por representante legal entende-se: 
a) 0 sOcio administrador, que devera apresentar o contrato social da ernpresa e os aditivos, se houver, 
comprovando tal condiçäo; 

b) 0 procurador, que devera se apresentar corn procuração pUblica ou particular, esta Ultirna corn firma 
reconhecida do outorgante. Neste caso deverA ser apresentado, tambOrn, o contrato social e aditivos, se 
houver, para comprovaçäo dos poderes do outorgante. 
2.2.3- Ern qualquer das situaçOes acirna indicadas, o representante devera apresentar docurnento de 
identificaçao pessoal, corn foto, ern original ou por cópia autenticada ern cartOho. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentaçao necessAria a Proposta de Preços, bern como a Habilitaçao, devera ser apresentada 
ao(a) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preambulo 
deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAçA0 DA PESSOA FISICAhJURIDICA) 
ENVELOPE No 01— PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2021.04.22.3 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(lDENTlFlcAçAo DA PESSOA FISICAIJURIDICA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2021 .04.22.3 

31- E obrigatOria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREçOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverao ser apresentadas por preposto da 
licitante corn poderes de representação legal, atravOs de procuraçAo pUbhca, ou particular corn firma 
reconhecida. A näo apresentação näo irnplicarã ern inabilitaçao. No entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se ern norne da licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que 
deverá apresentar côpia do contrato social e docurnento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderâ entregar os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços de rnais 
de uma licitante. PorOrn, nenhurna pessoa, ainda que rnunida de procuraçao, podera representar rnais de 
urna licitante junto a Cornissao, sob pena de exclusäo surnária das licitantes representadas. 
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W rd{.J 4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 - ENVELOPE NO 02. 	
(., 

4.1- Os Documentos de Habilitaçao deveräo ser apresentados da seguinte forma:  

4.1.1- Em onginais ou publicaçao em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copth autnkcada 7 
em Cartorio, exceto pam a garantia, quando houver, cujo docurnento cornprobatorio deverk'SiSbidc( 
exciusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipOtese do 
documento näo conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de declaração ou 

regulamentaçao do ôrgäo emissor que disponha sobre a vafidade do mesmo. Na ausOncia de tal 
declaraçao Cu regulamentaçäo, o documento será considerado valido palo prazo de 30 (tdnta) dias, a 
partir da data de sua emissao; 
4.1.3- Rubricados e numerados seqUencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a Ultima pâgina, de 
modo a refletir seu nOrnero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 
4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papal timbrado da firma, preenchidas em urn via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo rnecãnico, eletrOnico ou manual, sam 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razào social, local da sede e o nUmero de inscrição no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- lndicaçao do prazo de vandade das propostas, näo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentaçao das rnesmas; 
4.3.4- Preco unitario e total propostos, cotados em algarismos e por extenso do valor total da proposta, ja 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contdbuiçOes e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 
4.3.5- Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
4.3.6- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerao os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitâho e total, prevalecerá o valor unitário. 
4.3.7- Declaraçao de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, 
e que seräo executados conforme exigOncia editalicia e contratual, e que serão iniciados a partir da data 
de recebirnento da Ordem de Servico. 

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO CONSISTIRAO DE: 
5.1- HABIuTAçA0 JURIDICA: 
5.1.1 - Docurnento oficial corn Mo dos sOcios da empresa; 
5.1.2 - Cédula de identidade do responsavel legal ou signataho da proposta. 
5.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidarnente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por açOes, acompanhado da ata da assemblOia que elegeu seus atuais 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRPLA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEAR& 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçao do ato constitutivo, acompanhado de4iroY& 
da diretoria em exercicio. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIçAO NA 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 

b) Fazenda Municipal (Cartäo de lnscriçao do ISS); 

c) Alvara de ltcença de funcionamento da Empresa 	 N 	- 

5.2- REGLJLARIDADE FISCAL: 
5.2.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicilio ou sede da 
Iicitante. 
a) A cornprovaçao de quitaçäo para com a Fazenda Federal deverâ ser feita através da Certidao Negativa 
de Thbutos e ConthbuiçOes Federais e da DIvida Ativa da Uniao, emitida nos moldes da PortaS Conjunta 
PGFN/RFB no 03, de 02.05.2007. 
b) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidao 
Consolidada Negativa de DObitos inscñtos na Divida Ativa Estadual; 
c) A cornprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita atraves de Certidao 
Consolidada Negativa de DObitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 
5.2.3- Prova de inexistOncia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.3- QuAUFICAcA0 TECNICA: 
5.3.1 - Atestado fomecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, corn identificacio e 
firma reconhecida do assinante, que comprove que 0(a) licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos cornpativeis em caracteristicas corn o objeto desta licitaçäo. 
5.3.2 - A comprovação deverá ser feita por meio de: 

a) A Licitante devera apresentar a disponibilidade de veiculos através do certificado de registro e 

licenciamento de veiculo (CRLV), no norne da empresa atualizado; 

b) ou Certificado de Registro de Veiculo (CRV) preenchida em nome da empresa participante, datado e 

assinado corn firma reconhecida em cartôo competente; 
A cornprovaçáo devera se feita conforme exigéncias abaixo: 

• 01 carro, comprovacão minima de 01 carro 

5.4- QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Balanço patrimonial e demonstraçOes contabeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, já exigiveis, 
devidamente registrado na junta cornercial da sede da licitante, acornpanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diârio - estes terrnos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovern a boa situaçäo tinanceira da ernpresa, corn vistas aos cornpromissos que terâ de assurnir 
caso the seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente assinado pelo contador responsâvel, sendo 
vedada sua substituiçao por balancetes ou balanços provisohos, devendo vir acompanhado corn a CRP 
do Contador responsavel, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Cornerdal da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cOpia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
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qual foi extraido, devendo vr acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentodo prazo de 
validade. 	 't- 	 :5 
b) Sociedades empresanas, especificarnente no caso de sociedades anônirnas regu ' peth LeL. 
n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Cornerdal da sede ou dornicilio da tic 
publicados na imprehsa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforrne o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulaçao editado na localidade em 
que está a sede da companhia, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsâvel, dentro 
do prazo de validade. 
c)Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresada, devera sujeitar-se as normas fixadas 
para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial, devendo vir 
acompanhado corn a CRP do Contador responsãvel, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituidas a menos de urn ano: deverao apresentar dernonstrativo do Balanço de 

Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dornicilio da Licitante, 
assinado pelo sOcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devida mente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador 
responsavel, dentro do prazo de validade. 
5.4.2 - As microernpresas e a ernpresas de pequeno porte optante pelo simples nacional poderäo 
apresentar em substituiçao ao Balanço Patrimonial e as dernonstraçOes contábeis do ültirno exercicio 
social, a Declaraçáo de InforrnaçOes Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), acornpanhada da declaraçäo de 

optante pelo Simples Nacional 
5.4.3- Os Microernpreendedores lndividuais - ME[, estão dispensados da apresentaçäo Balanço 
Patrimonial e dernonstraçOes contAbeis do Ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da 
lei, entretanto, deverao apresentar Declaraçäo Anual do Simples Nacional do MEl (DASN-SIMEI). 
5.4.4- Certidão Negative de Concordata e FalOncia expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

PROPONENTE, Justiça Ordinãria; 
5.4.5- Declaraçao expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CF/88, conforme 

rnodelo do Anexo Ill. 
5.4.6- A licitante corn rnenos de 1 (um) ano de existéncia apresentará balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, autenticado por profissional credenciado. 
5.4.7- Será inabilitado o Iicitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-
los em desacordo corn as exigOncias deste Edital, ressalvadas as restriçOes relativas a regularidade fiscal 

das microempresas; 

5.5 - Os Documentos de Habilitaçao para Pessoa Fisica consistiräo de: 
5.5.1 - Cédula de Identidade; 
5.5.2 - Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
5.5.3 - Cornprovante de ResidOncia; 
5.5.4 - Documento de Registro do Veiculo (DUT), autenticado em cartOdo no nome do licitante; 

5.6 - Certidao negativa de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
5.7- Declaraçao expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CF/88, conforme rnodelo 

doAnexo III. 
5.8 - Declaração de pleno atendirnento aos requisitos de habilitaçao; 
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5.9 - Sera inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer docurnentos exigidos @aptesst4jps' 

em desacordo corn as exigéncias deste Edital, ressalvadas as restnçOes relativas a reguland1e fiscal das2 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos tombs da Lei Cornplementar n° l23ide 14 de 

dezembro de 2006 	 1 

5.10- Para fins de aplicaçao da Lei Complernentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas 

e empresas de pequeno devem apresentar declaração do próprio licitante. 

5.11- As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentação exigida 
para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restriçao. 
5.12— Havendo restdçao na reguladdade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 

assegurado o prazo de 05(cinco) dias Reis, cujo momento inicial correspondera ao mornento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a critOrlo da Administraçáo, 

para regula!izaçäo, pagamento ou parcelamento do dObito e emissäo de eventuais certidOes negativas ou 

positivas corn efeito de certidão negativa. 
5.13- No uso da prerrogativa conferida pelo § 3 0  do artigo 43 da Lei n° 8.666/93, o(a) Pregoefro(a) podera 

solicitar, a qualquer tempo, Os originals de procuraçOes, documentos de habilitaçao, documentos que 
integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cOpias sejam apresentadas durante o 
processo licitatOrio. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOC(JMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitaçäo dar-se-a em sessão pUblica, dihgida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preambulo, de acordo corn a legislação mencionada no preâmbulo e o 

conteUdo deste edital. 
6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certarne, deverao se 
apresentar pare credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os 
credenciern a participar desta Iicitaçäo, inclusive corn poderes para formulaçäo de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 0(a) Pregoeiro(a) receberâ, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentaçäo 
exigida para a habilitaçäo dos licitantes, registrando ern ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhurn outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a) após as 09:00 horas, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciarà representante que sera admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatOrio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.7.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAcAO CONJIJNTA DOS SEGIJINTES 
DOCUMENTOS: 
a) docurnento oficial de identiflcaçao (RO ou CNH); 

b) documento que comprove a capacidade de representacão, na forma da lei, inclusive corn outorga de 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais abs 

pertinentes ao certame, em norne da licitante. 

c) Prova do inscçäo no Cadastro Nacional do Pessoas Juridicas (CNPIJ). 
6.7.1.1- Caso o representante seja sácio da empresa licitante corn poderes de representacâo, socio- 
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gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados doqmentos 

comprovem tal condição (abs constitutivos da pessoa juridica, ate de sua eleiçao, etc), nos quaiietejartr 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obngacoes em decorrOncia de tat investidura 

6.7.1.2- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuraçao por instrurnento pUblico ou pàrticulary 
este 61timo corn firma reconhecida em cartOrio e acompanhada de cópia do ato de investidura do 

outorgante (abs constitutivos da pessoa juridica, ata de eleiçäo do outorgante, etc.), conforme modelo 

constante do Anexo IV deste edital. 
6.8- Estes docurnentos (odginais ou cOpias autenticadas em Cartorio) deverao ser entregues fora dos 
envelopes, pam qua possarn ser analisados no iniclo dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
'Propostas de Preços". 
6.9 - Dec(araçao de pleno atendimento aos requisitos de habititaçao; 
6.10 - A näo apresentaçäo ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciarnento do 

preposto nâo inabilitarã o licitante, mas impedirã o oferecimento de lances verbais polo licitante 
durante a sessão do pregäo. 
6.11 - Mao será admitida a participaçäo de um mesmo representante pare mais de urna empresa licitante. 
6.12 - Os documentos exigidos no credenciamento que se repitarn na fase de habilitaçao poderao ser 
dispensados da habilitagão, caso apresentado corretamente no credenciamento. 

6.13 - Para o credenciamento de Pessoa Fisica consistiräo de: 
a) documento oficial de identificaçao (RG ou CNH); 

b) documento que comprove a capacidade de representaçäo, na forma da lei, inclusive corn outorga de 
poderes pare, na forma da lei, fomiutar ofertas e lances verbais de preços e praticar todos Os demais atos 
pertinentes ao certame, em norne da licitante (procuracao por instrumento pOblico ou particular) 

c) comprovação de endereço do Licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregäo será realizado na forma presencial. 
7.2- 0 julgamento da ticitaçao sera realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenarnento dos trabaihos, e obedecera ao critOrlo do Manor Valor Global. 
7.2.1- A etapa de classificaçäo de precos compreendera a ordenaçAo das propostas de todos os ticitantes, 
a classiflcaçao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamados para tall a classificaçäo final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta 
da pthiieira classiflcada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaracão do licitante vencedor e adjudicacäo compreenderá a verificaçäo e 
anãlise dos documentos apresentados no envelope iDocumentos de Habilitaçáo" do licitante classificado 
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigéncias constantes do presenbe edital, bern corno 
a declaraçAo do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicaçao, sendo esta Ultima feita caso 

näo ocorra interposição de recurso. 
7.3- ApOs a entrega dos envelopes näo caberá desistencia, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitagâo, será lavrada ata 
circunstanciada, que rnencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observaçOes e 
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impugnacOes feitas pelas licitantes e demais ocorrOncias que interessarem 80 julgamenlx\ U licitaor  
devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos Os representanth%reseAto&  T 

dos licitantes ou por representantes entre eles escolbidos, sendo o nUmero minirno de dois licitaltte)'è!vE 

7.5- A reuniäo mencionada no item anterior poderà ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Aoio; 
por qualquer meio de reproduçao mecânica ou eletrOnica, como a fotogrâfica, cinematográflca, fonogrâfica 
ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) comunicarA aos licitantes qua[ o rneio de gravacão estará 

utilizando e os registros decorrentes desta poderáo ser utilizados para comprovação do atos e fatos nele 
confidos, sendo que será arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias apOs a data da reuniäo. 
7.6- 0 licitante vencedor seré convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidarnente 
ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V 

deste edital. 
7.7- 0 MunicIpio de Ameiroz se reservará ao direito de efetuar diligOncias visando confirmar as 
iriformaçOes apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepancias entre inbmaçOes conildas em documentaçao irnpressa e na proposta 
especifica, prevalecerao as da proposta. Se inexeqUiveis, este fato implicarã na desclassificaçäo da 
proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAçAO DE PREOS 
8.1- Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos Os licitantes e o(a) Pregoeiro(a) informara 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o serviço objeto da 

presente licitaçao e os respectivos valores ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenaçao dos valores das propostas, em ordern decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o ticitante corn proposta de Menor Valor Global e aquetes que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) relativamente a de rnenor 

preço, para que seus representantes participern dos lances verbais. 
8.3- Quando não forem veriflcadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas condiçOes definidas no 

item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, ate o mAximo 03 (trés), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam Os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 
8.4- 0(a) Pregoeiro(a) poderá consultar a todos Os licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor preço, se estes desejam partidpar da fase de lances verbais corn preço inferior ao ja 

estabelecido nesta fase. 
8.5- Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentaçäo de lances verbais, que deverao ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes. 
8.6- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de janeiror valor e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 
8.7- So seräo aceitos os lances cujos vatores forem inferiores 80 Ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.8- Caso näo mais se reatizern lances verbais, sera declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as ofertas, exclusivamente pelo chtério de manor preço. 
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8.9- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeid),ithphbaca.. 

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 	.pmp.osta 

registrada para classificaçäo, no final da etapa competitiva 	
_U 	S 

8.10- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçäo final das 
Pregoeiro(a) exarninarã a aceitabilidade do prirneiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadarnente a respeito. 
8.11- Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço e Os valores estimados para 

a contrataçäo. 
8.12- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fara por sorteio, em ato pUblico, na prOpria sessâo do Pregao. 
8.13- Nas situaçOes em que näo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerrarnento da 
etapa competitiva, ou se a oferta näo for aceitavel, ou no exame de oferta subseqüente, 0(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preço melhor para o Municipio. 
8.14- Mao poderA haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 
penaildades constantes deste edital. 
8.15- Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 

(Proposta de Preco), OU Os apresentarern em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn 
irregularidades, bern como os que apresentarern preços manifestamente inexequiveis, seräo considerados 

desciassificados, näo se admitindo cornplernentação posterior. 
8.16- Ern caso de divergencia entre informaçOes contidas ern docurnentaçao impressa e na proposta 
especifica, prevaleceräo as da proposta. Ern caso de divergéncia entre informaçOes contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porOrn näo exigidos, prevaleceräo as 

primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAcAO E DO JLJLGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedirnentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciara a abertura do envelope referente aos 

"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Docurnentos de Habilitaçao), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn 
irreguladdades, seräo considerados inabilitados, não se admitindo cornplernentacão posterior. 
9.3- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçao, pelo(a) Pregoeiro(a), caso näo baja intençäo de interposição 

de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigéncias habilitatOrias, o(a) 

Pregoeiro(a) exarninará a oferta subseqOente, permitida renegociaçáo — item 8.6 do edital, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a verfficaçao da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivarnente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5- 0 licitante declarado vencedor do certame deverâ apresentar, na prôpria sessão, Proposta de Preço 

formal que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o 

pram, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notiflcaçao realizada na audiencia 
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pUblica do Pregao; 	
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9.6- Da sessão do Pregao sera iavrada ate circunstanciada, que mencionara Os licitantes crediiads, a 0 '  
propostas eschtas e verbais apresentadas, na ordern de classificaçao, a anàlise da documentà1exigida9 - 
para habilitaçäo e Os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) ;—' 
sua Equipe de Apolo e peto(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessäo ou 
par representantes entre eles escoihidos, sendo a nOmero minimo de dois hcitantes. 

9.7- Ao final da sessão, caso nâo haja intençao de interposiçao de recurso e o preço final seja igual ou 

inferior ao previsto para a prestaçao dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicaçao ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, a processo, devidarnente 
instruido, sera encaminhado para as Secretahas competentes para hornologaçao e subseqüente 
contrataçäo. 

9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçao dos Ilcitantes não declarados vencedores 

serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessâo. Os rernanescentes permanecerao 
em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposição dos 
licitantes. Findo este prazo, sem qua sejarn retirados, seräo destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessAo, depois de declarado a licitante vencedor do certarne, qualquer licitante podera 

manifestar, irnediata e motivadamente, a intençäo de interpor recurso, corn registro ern ata da sintese das 
suas razôes, podendo juntar memorials no prazo de 03 (trés) dias, ficando Os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contra-razOes em igual nümero de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1- 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de manifestaçäo imediata e rnotivada do licitante ern recorrer, ao final da sessäo do Pregao, 
irnportará a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçäo pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor. 

10.1.3- A petiçâo podera ser feita na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a temio em ata, facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) a exame dos fatos e julgamento irnediato do recurso. 
10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria de origem. 
10.4- Decididos as recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretaho(a) de 
origem hornologará o procedimento licitatOrio e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contrataçäo da adjudicatáha. 
10.5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazos nâo seräo conhecidos. 

11.0- DA CONTRATAçAO 
11.1- As obrigaçOes decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas par temlo de contrato especifico, 
celebrado entre a MunicIpio, representado pelo(s) Secretaho(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e a licitante vencedor (doravante denominado(a) contratado(a)), que observará 
as termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais nomias pertinentes, cuja minuta foi submetida a 
exame prévio da assessoha juridica do MunicIpio. 
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11.2- 0 licitante vencedor tera o prazo de 02 (dois) duas uteis, contados da devida convQdàgaoparafl 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste -êdital. Ertt 
caso de recusa injustificada, ser-Ihe-a aplicado o disposto no item 187 deste instrurnento convocatono '--- A' 

11.3- Se o licitante vencedor näo assinar o Terrno de Contrato no prazo estabelecido e facultado ao(à) 
Secretaho(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordern de 

classiflcaçao final das propostas (item 8.4 deste edital), para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas 
condiçoes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 

bicitaçâo. 
11.4- lncurnbira a Contratante provklenciar, a sua conta, a publicaçao do extrato do Contrato na imprensa 
oficial do municipio, ate o quinto dia ütil do mUs seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento se adotara corn relaçao aos possiveis termos 
aditivos. 

11.5- 0 licitante adjudicatãrio se obga a rnanter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habititação. 
116- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93 e suas alteraçOes postehores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAçAO 
12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da emissão da ordem de serviço, ate 31 de Dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de juntio de 
1993 e suas abteraçOes posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condIçOes necessàhas ao pleno 
curnprirnento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alteraçOes posteriores; 
13.2- Fiscalizar e acornpanhar a execuçäo do objeto contratual, bem corno o pagarnento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessârias ao born andamento dos serviços; 
13.3- Cornunicar ao(a) Contratado(a) toda e quafquer ocorréncia relacionada corn a execuçäo do objeto 
contratuat, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
13.4- Providenciar os pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
13.5 - A contratante se responsabilizara corn as despesas de abastecimento do veicubo, sem limite de 
quibometragem e o veiculo ficara disponivel 7 dias por semana. 

14.0- DAS OBRIGAçOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 
14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos no Pregio 
Presencial NO 2021.04.22.3, neste Termo Contratuab e na proposta vencedora do certame; 
14.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade corn as obgacOes 
assumidas, todas as condiçOes de quabificaçao exigidas na Lei de UcitaçOes; 
14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execuçâo do objeto contratual; 
14.4- Facilitar a açâo da fiscalizaçao na inspeçao dos serviços, prestando, prontamente, Os 

esciarecirnentos que forem solicitados pela CONITRATANITE; 
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14.5- Disponibilizar veiculos corn todos Os acessorios de segurança na forma prevista n ¶gid qua k? 
ege a rnatéa;  
14.6- Os veiculos deverao estar em boas condiçOes de funcionarnento e trafego, com todos'q&'acesOrids - 
necessárias e exigidos na legislaçao, inclusive estepe, triangulo de sinalizaçao, chave de rodas Mac 'kbf 
14.7- Os veiculos deverão apresenlar-se a Administraçao Municipal corn os impostos e obrigaçOes junto 
80$ OrgäOS fiscalizadores e regularnentadores, corno lAVA, Seguro ObrigatOrio e Licenciamento Junto ao 
DETRAIN, devidarnente regularizados para o exercicio de 2021, inclusive taxas e multas; 
14.8- A quilometragern rodada e livre e sem limite; 

14.9- Os veiculos flcarão a disposiçao da Adrninistração Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, 30 
(trinta) dias do mOs; 

14.10 —Arcar corn as despesas de rnanutençäo preventiva e corretiva (rnecánica, funilaria, pintura, eletrica 

etc), inclusive de mao de obra, material, revisão, reposição de peças gastas com uso e desgaste normal 
do veiculo ou decorrentes de acidentes, pneus e a troca de óleos lubrificantes. 

15.0- DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 
15.1- 0(A) CONTRATADO(A) Ilca obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou 
supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei flQ 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteñores. 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1- A rescisäo contratual podera ser: 
a) Determinada por ato unilateral e esthta da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Amigàvel, par acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
cornpetente, reduzida a termo no processo licitatOdo, desde que haja conveniOncia da Administraçao; 
16.2- Ern caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sern qua haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regularnentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

17.0- DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO 
17.1- A fatura relativa aos serviços efetivarnente prestados e/ou produtos devidarnente entregues, deverã 
ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferOncia e atestacäo da execução dos serviços. 
17.2- Caso a fatura acirna refedda seja devidarnente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento 
sera efetivado ern favor da CONTRAITADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da 
respectiva aprovação desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 
18.1- 0 licitante que ensejar o retardarnento da execução do certarne, nAo mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, fizer declaraçào falsa ou corneter 
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fraude fiscal garantida o direito prèvio da citaçäo e da ampla defesa, ficará impedido do 	e contrata 	. 
corn a Administraçao Municipal, polo prazo do ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarè 	smbtivos 
deterrninantes da punição ou ate que seja promovida a reabifltagao perante a prOpria autrid4de4U& 
aplicou a penafldade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no temio de contrato e das 
cominaçOes legais. 
18.2- 0(a) contratado(a) flcará, ainda, sujeita as seguintes penaildades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, sire do execuçào, execuçäo imperleita, more de execuçàe, inadimplemento contratual 
ou näo veracidade des inforrnaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Mvertência, sançäo de que trata a incise I do art. 87, da Lei fl.0  8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumpñmento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas na licitaçäo; 

b) outras ocorrOncias quo possarn acarretar transtomos ao desenvolvimento dos services do Contratante, 

desde quo não caiba a aplicação de sançäo mais grave. 
II - Mu(tas (quo poderao ser recolhidas em qualquer agOncia integrante do Rode Arrecadadora do Receitas 
Municipais, por meio do Docurnento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn 
instruçOes fomecidas pela Contratante): 

a) do 1,0% (urn par cento) sobre o valor contratual, por die de atraso no prestaçäo dos services ou 

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois par cento) sobre a valor contratuat, por infraç&o a qualquer cláusula ou condiçäo do 
contrato, nâo especificada nas demais alineas deste incise, aplicada em dobro no reincidéncia; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pale recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correçao nao so efetivar nos 05 (cinco) dias quo so seguirem a data da 

comunicaçäo formal da rejeiçâo; 
III - Suspensao temporária do participação em licitaçäo e impedimento do contratar corn o Municipio do 
ARNEIROZ, per prazo nâo superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade pare helter ou contratar corn a Administraçào Püblica, enquanto 
perdurarem as movos determinantes da punigão ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a 
autoildade quo aplicou a penahidade, depois do ressarcimento ao crane pelos prejuhzos resultantes e 

depois do decorrido o prazo do sanção aphicada com base no incise anterior. 
18.3- No processo de aplicaçäo de penandades é assegurado o direito ao contraditOrio e a ample defesa, 

garantida nos prazos do 05 (cince) dias üteis para as sançOes previstas nos incises I, II e lii do item 18.2 
supra e 10 (dez) dias corridos pare a sançäo prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo do 05 (cinco) dies a 
contar da notificaçäo ou decisão do recurso. Se o valor do multa näo for page, ou depesitado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso do inexistOncia ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), a valor devida serà cobrado administrativarnente ou inscrito 
como Divide Ativa do Municipio e cobrado rnediante processo do execuçâo fiscal, corn os encargos 

correspondentes. 
18.5- As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, poderAo ser aplicadas as empresas 

quo, em razão do contrato objeto desta licitaçäo: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da icitação; 

b) demonstrarern nào possuir idoneidade para contratar corn a Administração PQblica, em virtude do atos 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUTh( FEUPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

CEP: 63.670-000 FORE: (88) 3419-1020 



ZZtnit.ans Rar 
ilicitos praticados; 1 ,P 
c) sofrerem condenaçao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no rec'himentoe 
quaisquer tributos. 
18.6- As sançOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntarnéhli 
corn a do inciso If do mesmo item, facultada a defesa prOvia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias Oteis. 

18.7- A licitanto adjudicatària quo se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo do 
02 (dois) dias Uteis a contar da notificaçao que [he será encaminhada, estara sujeita a multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sern prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracteñzar 
descumprimento total da obhgaçao assurnida. 
18.8- As sançOes previstas no item 18.7 supra näo se aphcam as dernais licitantes que, apesar de nâo 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Temio de Contrato, de acordo corn este edital, 

e no prazo do 48 (quarenta e oito) horas cornunicarern seu desinteresse. 

19.0 DA suBc0NTRATAçA0 
19.1 A Licitante deverá apresentar a disponibilidade do veiculo através de Documento de Registro do 
Veiculo (OUT), no nome da empresa/Juridica ou no norne do propetádo/Fisica. A não apresentaçäo ou 
incorreçäo insanavel dos documentos relativos a comprovaçäo exigida inabilitarâ 0 licitante. 

20.0- DA DorAçAo 0RçAMENTARLA 
20.1- As despesas decorrentes da contratação correräo per conta da(s) dotaçao(Oes) orcamentária(s): 
12.122.0037.2.006.0001 - Manutençao das Atividades da Secretaria Municipal de Educaçao. Elemento 
de Despesa: 33.90.39.00 e 33.90.36.00. 

21.0- DlsPoslçOEs GERAIS 
21.1- Qualquer cidadao poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para a realizaçao do Pregao, no endereço discriminado 
no preämbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petiçäo no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
21.2- Decairá do direito de irnpugnar os ternios do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade corn o disposto neste edital, ate o segundo dia Util quo anteceder a data de realizaçäo do 
Pregao, hipOtese em que tal comunicaçäo nâo terá efeito de recurso. 
21.3- A impugnaçäo feita tempestivarnente pelo licitante näo a impedirá de participar do processo licitatório 
ate o trânsito em julgado da decisao a ela pertinente. 
21.4- Acolhida a petiçao contra o ato convocatOho, será designada nova data pam a realização do 
certa me. 
21.5- As normas que disciplinarn este Pregão seräo sempre interpretadas ern favor da ampliaçäo da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses pUblicos e o da Administraçao, sem 
comprornetirnento da segurança da /Contrataçäo. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pelo(a) 
Pregoeiro(a) durante a sessão. 
21.6- 0 não atendimento de exigOncias fonnais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde quo sejam possiveis a afeçao da sua qualidade e a exata cornpreensäo da sua proposta durante a 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUTM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



a 
AULEW 	ncia 

(EL 	£4 
realizaçao da sessão pUblica deste Pregäo. 

21.7 A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçao não implicarA direito a conicaacao::. 

21.8- Nenhuma indenizaçao sera devida as licitantes pela e!aboraçäo ou pela apresentaoY 
documentação referente ao presente edital. 
21.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exciui-se 0 dia de inicio de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
21.10- 0(A) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesas podera revogar a presente Iicitaçao por razOes de 
interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suliciente para 
tat conduta, devendo anutá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocaçao de terceiros, nos termos 
do art. 49 da Lei fl.0  8.666/93, não cabendo as licitantes direito a indenizaçao. 
21.11- Qualquer modiflcaçao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçäo nao 
afetar a formulaçao das propostas. 
21.12- Na hipOtese de nâo haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo 
a documentaçäo e proposta, a data da abertura ficará transfedda para o primeiro dia Util subsequente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
21.13- Quaisquer dUvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Comissao Pemianente de Licitaçao 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste EditaQ, ate os (cinco) dias correntes antedores a data fixada 
para a realizaçao do Pregäo, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo 
de consulta, par meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de 
Retirada de Edital. Demais informaçOes poderao serobtidas pelo telefone nUmero, (88) 3419-1020. 
21.14- As impugnacOes referidas e os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente 
interpostos, seräo dirigidos ao(a) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesas, por interrnédio do(a) 
Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preambulo deste edital. 
21.15- COpias do edital e anexos seräo fomecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de Edital, 
nos dias (iteis, nos horários de atendimento ao pUblico, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da Comissao 
Pemianente de Licitaçao, localizada na Praça Joaquim Felipe, 15 - Centro, ARNEIROZ-Ce. Outras 
informaçOes poderao set obtidas, tambOm, atravOs do seguinte telefone: (85) 3419-1020. 
21.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordancia aos termos deste Edital, näo podendo alegar, postedormente, desinformaçOes suas ou de 
seus representante. 
21.17- Os cases omissos seräo resolvidos pela Comissao Permanente de Licitaçao nos termos da 
legistaçäo pertinente. 
21.18 - A nAo apresentacao dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
autenticaçao poderao ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
21.19 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura corn aquela 
constante do documento de identidade do signatáho, ou estando este presente e assinando o documento 
diante do agente, lavrar sua autenticidade no própdo documento; 
21.20 - Autenticaçäo de cOpia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 
entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 
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22.0- DO FORD 
22.1- Fica eleito a foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceara, para didmir toda e qualquer 
coritrovOrsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado quo seja. 

.- 	cup, 

Ly 

Ameiroz - Ce, 22 de abril de 2021. 	
fl 

/ 

JOSE BEZE'RRA JUNIOR 
Pregoeiro do Municipio de Arneiroz-Ce 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERENCIA 

1—OBJETO 

CONTRATAQAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA OBJETIVANDO A LOCAQAO DE UM CAMINHAO 
COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 4000 KG, PARA SUBSIDIAR Os TRABALHOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcAO. 

LOTE 1— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Itemf Descriçao do Veiculo U nd t7:: oco 

Valor Mensal 
Valor MuM (R$) 

LOCAcA0 DE (01) UM VEICULO TIPO 
UBAUW 	PARA 	ATENDIMENTO 	DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
EDUCAQAO 	COM 	AS 	SEGUINTES 
ESPECIFICAQOES 	MINIMAS: 
CAMINHAO TIPO BACJ, A DIESEL, COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA 4 MIL 
QUILOS, CARROCERIA COM BAU EM 
ALUMINIO MEDINDO NO MINIMO 5,00M 
E 	NO 	MAXIMO 	6,00M 	DE 

M^ 01 08 R 

COMPRIMENTO POR 2,20M E 2,60M DE 
ALTURA, 	PORTA 	DE 	CARGA 	E 
DESCARGA TRASEIRPI, CABINE COM 
CAPACIDADE 	PARA 	03 	(TRÉS) 
OCUPANTES, COM QUILOME1RAGEM 
LIVRE. 	(Combustivel, 	manutençao, 
reposicäo de peças e motorista par conta 
da CONTRAT44).  

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 	- A Secretaria Municipal de Educaçäo, em meio a necessidade da locaçao do veiculo para o 
atendirnento de suas necessidades no sentido de dar o apoio acessôrio as mais diversas atividades. 
Contudo veni a Administraçao Municipal de Ameiroz apresentar motivaçäo para o processo Iicitatorio 
visando a futura Iocaçào, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educaçäo, e conforme a 
disponibilidade orçamentaria e financeira no momento da contrataçäo. 

2.2 	Entendendo, que a Secretaha nao dispOe de frota prOpria de veiculos para supr as necessidades 
diárias, a adrninistração recorre-se a terceirizaçao destes serviços, por rneio de procedimento IicitatOrio 
onde se busque uma proposta que melhor atenda as necessidades da administraçao municipal, destro dos 
principios da legalidade para a execuçäo dos serviços e segurança de seus usuários. 
2.3 	Tendo em vista a necessidade da Administração PUblica dar continuidade as atividades rotineiras, 
a presente IocaçAo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas das secretaria de 
infraestrutura, serviços pUblicos e transportes, corn a Iocaçao de veiculo tipo caçamba. 
2.4 	A Iocaçao de veiculo faz-se necessário para atender a demanda junto a Secretaha Municipal de 
Educaçäo, proporcionando assirn a continuidade e a arnpliaçäo na prestacäo dos serv ;os pOblicos 
essenciais ao Municipio de Ameiroz/CE. 

3- DA EXECUçA0 DO CONTRATO 
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3.1— A execuçäo do contrato obedecera ao que consta no edital e anexos e sera executad so&o1ecte 
empreitada por preço global e sera acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art 67 e is da Let federal 3/ 
o.8.666/93. 

3.2 - 0 contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes resultantes da 
execuçäo ou de materials empregados. 
3.3 - 0 contratado e responsàvel pelos danos causados diretamente a Administraçào ou a temeis, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo Orgão interessado. 
3.4 - 0 contratado O responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
resultantes da execuçäo do contrato. 
3.5 - 0 objeto do contrato näo poderá ser objeto de cessäo, subcontrataçäo ou transferOncia, no todo OH 
em parte. 
3.6 - A Administraçao rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal 
n°. 8.666193). 

4—DOS RECURSOS ORçAMENTARI0S. 
4.1 - As despesas para execução do objeto desta licitaçao correrão por conta da dotaçao orçamentária 
descrita a seguir: 12.122.0037.2.006.0001 - Manutençao das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educaçao. Elemento de Despesa: 33.90.39.00 e 33.90.36.00. 
5—PREç0, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1- PREços: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos as tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciádos, fiscais e camerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive 
a margem de lucro. 
5.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento serã efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos serviços 
a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo Orgão competente. 
5.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condiçao para que o 
pagamento seja efetuado, Os comprovantes de reguladdade fiscal. 
5.2.2 - Nao haverá antecipaçao de pagamento. 
5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas näo sofrerao reajuste, salvo os casos de equilibrio 
econOmico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alinea "d" da Lei 8.666/93 e alteraçOes 
posteriores, o preço poderA ser realinhado desde que a vahaçäo do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada. 
6- DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE 
6.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçOes necessãrias ao pleno 
cumprimento das obhgaçOes decorrentes da presente licitaçao, conforme estabelece a Lei n. °  8.666/93. 
6.2— Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providéncias corretivas; 
6.3 - Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notes Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 
6.4 - Cabe ao contratante, a seu criterlo e atraves de servidor designado pela administraçäo exerce ampla, 
e resthta e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obhgaçOes e do desempenho da 
Contratada, sem prejuizo do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados. 

7- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
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7.1.1. 0 veiculo deverã estar disponivel no prazo de 05 (cinco) dias contados da assinatur jp Cbnträtort± 
devendo, no mesmo prazo, apresentar cOpia autenticada dos documentos dos velculos a dprn 	- jj 
disponibilizados na secretada contratante. Em caso de troca de quaisquer veiculos, devera\ 
obrigatoriamente atualizar Os documentos junto a CONTRATANTE; 
7.1.2. Disponibilizaro velculo corn motorista no local Indicado nos dias horarios equantidades 
determinados pela CONTRATANTE, devendo pare tanto, em caso de pane de algum veiculo, manutençâo 
ou revisão, efetuar, de imediato, a substituição, par outm corn as mesmas especificaçOes, em no mãximo 
03 (trés) horas, pare não prejudicar a andamento normal das atividades adrninistrativas; 
7.1.3. Acatar as odentaçöes do Fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla irrestrita 
fiscalizaçao, prestando as esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçOes formuladas 
7.1.4. Permitir, a qualquer momento, a Administraçäo, realizar inspeçäo nos veiculos colocados a sua 
disposição, corn a finalidade de verificar as condiçOes de conservaçäo, manutençao, segurança limpeza; 
7.1.5. Disponibilizar a veiculo em perfeito estado de conservação; 
7.1.6. Disponibilizar veicula cam tados as acessOos de segurança na forma prevista na legislação que rege a 
matOda; 
7.1.7. 0 veiculo devera estar em boas condiçOes de funcionamento e trafego, cam todos os acessOdos 
necessâflas e exigidos na legislaçao, inclusive estepe, triangulo de sinalizaçao, chave de rodas e macaco; 
7.1.8. 0 veiculo deverâ apresentar-se a Administraçao Municipal corn os irnpostos e obhgaçOes junto aos 
Orgãos fiscalizadores e regulamentadares, coma IPVA, Seguro Obdgatodo e Ucenciamento Junta ao 
DETRAN, devidamente regula&ados pare o exercicio de 2021, inclusive taxas e multas. 
71.9. A quilometragem rodada e livre e sern limite. 
7.1.10. 0 veiculo ficara a disposiçao da Administraçao Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, 30 (tdnta) 
dias do mOs. 
7.1.11. Arcar cam as despesas de manutençäo preventiva e corretiva (mecánica, funilaria, pintura, elétrica 
etc), inclusive de mao de obra, material, revisäo, reposiçäo de peças gastas corn uso e desgaste normal do 
veiculo ou decorrentes de acidentes, pneus, combustiveis e a troca de Oleos lubrificantes. 

8- ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOES 
8.1- Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, lacalizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000 - e-mail: licitacaoameiroz@Qmail.cam  Telefone: 883419-1020. 
9. DA DuRAçA0 DO CONTRATO 
9.1- 0 contrato terá urn praza de vigencia a partir da assinatura ate 31 de dezembro de 2021, padendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

Ameiroz - Ce, 22 de janeiro de 2021. 

£4 
José Comes WgueIra da Silva 

Ordenadar de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçao 
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ANEXOII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentacao) 
Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de Ameiroz 
Comissão Permanente de Licilação 
Ameiroz-Ce. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Serihorias nossa proposta de preços, conrme planitha abaixo, referente ao Preglo 
Presenciat n° 2021.04.22.3, cujo objeto O a CONTRATAcAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA 
OBJETIVANDO A LocAçAo DE UM CAMINHAO COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 4000 KG, 
PARA SUBSIDIAR OS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo. Conforme 
especiflcaçoes constantes do anexo I, parte integrante deste processo: 

LOTE 

Item Descriçäo dos Veiculos (md Modelo/ Quant. de Periodo  Valor Mensal Valor Total 
Marca Veiculos (R$) (R$) 

I 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos serviços 
objeto desta licitaçao; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certarne e que nos 
submetemos a todas as clausulas e condiçOes previstas neste edital. 

EMPRESAINOME: 
ENDEREç0: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn°  
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ANEXO III - MODELO DE DEcLARAçA0 	 '- 

Modelo n° Oi (Juntar aos docurnentos requendos para habulitacao) 	\ 
- 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/1 0/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, pehgoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

Modelo n° 02 (Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QuALIFICAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos tins e sob as penas da 
Lei, que atende a todas as exigéncias requeddas para habilitaçào no Pregao Presencial n° 2021.0422.3, 
cujo objeto é a CONTRATAçAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA OBJETIVANDO A LocAcAo DE 
UM CAMINHAO COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 4000 KG, PARA SUBSIDIAR OS 
TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcAO, conforme especificaçOes constantes do 
anexo I, parte integrante deste processo, e qua se submete, de pleno acordo, a todos os termos e 
condiçOes previstas no instrumento convocatóho. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNETROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FOND (88) 3419-1020 



. anraeinor 
-L 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAcAO 

	

H! 
PROCURAçAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificacão. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçao. 

PODERES: Plenos e gerais poderes pare representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura Municipal do 

Ameiroz, no processo de Pregao Presencial n° 2021.0422.3, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 

entregar no pregäo os envelopes de habilitaçAo e proposta de preços, assinar toda a documentação 
necessáa, como também forniular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos Os demais atos 

pertinentes 80 certame em nome da OUTORGANTE e tudo 0 mais que se fizer necessáho ao flel 

cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIIM FELIPE 15, CENTRO, ARM3IROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, , COM A 
PESSOA FISICAIJURIDICA  
PAM 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

o Municiplo de ARNEIROZ, pessoa juridica de direito pUblico intemo, corn sede na Praça Joaquim 

Felipe,n° 15, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.29710001-54, neste ato representado pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas do Gabinete do Prefeito e Vice, Sr.  

doravante denorninado do CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa 	 , corn endereço na 

Rua __________, No -, bairro __________ em __________, Estado do 	, inschta no CNPJ sob o 
representada por ___________ GRE no ___________, ao firn assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital do Pregão Presencial no , , em 
conThrrnidade corn o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes 

posteriores, a Lei Federal no 10.520/02, do 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas 
norrnas e as clausulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FLJNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo do Licitaçáo, na modalidade Pregao Presencial 2021.04.22.3, em conformidade corn a Lei 

Federal NO 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 17/07/2002, devidarnente 
hornologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do Gabinete do Prefeito e Vice, da Prefeitura Municipal do 
Municipio de Ameiroz-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAcAO DE PESSOA FiSICA OU JURIDICA 
OBJETIVANDO A LOCAçAO DE UM CAMINHAO COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 4000 KG, 
PARA SUBSIDIAR OS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO, conbme 

especificaçOes constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execuçäo do objeto deste contrato o valor 

global de R$ ________ L...J. conforme anexo do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicOes necessérias ao pleno 
curnpdmento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alteraçOes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual, bern corno o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e dernais despesas necessáas ao bom andamento dos serviços; 
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4.3- Cornunicar w(à) Contratado(a) bOa e quaquer ocorrência relacionada corn a execução 
contratual, diligenciando nos casos que exigem ptovidOncias corretivas;  

/ 
4.4- Providenciar os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas*vaante 
atestadas polo Setor Competente 	 'z-c 
4.5- 0 combustivel do veiculo sera por conta da contratante, sern hmite de quilornetragem 

CLALJSULA QIJINTA DAS OBRIGAQOES DO(A) CONTRATADO(A)  
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos no Prega6 
Prosencial NO 2021.04.22.3, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

5.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condicOes do qualificaçao exigidas na Lei do LicitaçOes; 
5.3- Utihzar profissionais devidamente habilitados na execuçäo do objeto contratual; 

5.4- Fadilitar a agão da fiscalização na inspecão dos serviços, prestando, prontamente, as esciarecirnentos 
quo forem sohcitados pela CONTRATANTE; 
5.5- Os veiculos deveräo estar disponiveis no prazo do 05 (chico) dias contados da assinatura do 
Contrato, devendo, no mosaic prazo, apresentar cOpia autenticada dos documentos dos veiculos a serern 
disponibilizados na secretada contratante. Em caso do troca do quaisquer veiculos, devera 
obdgatoriarnente atualizar os documentos junto a CONTRATANTE; 
5.6- Disponibilizar os veiculos sern motoristas no local Indicado nos dias horârios e quanUdades 
determinados pela CONTRATANTE, devendo para tanto, em caso de pane do algurn veiculo, manutençäo 
ou revisäo, efetuar, do irnediato, a substituição, por outro corn as rnesrnas especificacOes, em no rnáximo 
03 (trés) horas, para näo prejudicar a andamento normal das atividades administrativas; 
5.7- Acatar as odentaçOes do Fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais arnpla irrestilta 
fiscalização, prestando os esciarecirnentos solicitados e atendendo as reclamaçOes formuladas 
5.8- Permitir, a qualquer momento, a Administracäo, realizar inspecäo nos veiculos colocados a sua 
disposiçao, cam a finandade do veruflcar as condiçOes do conservação, manutenção, segurança limpeza; 
5.9- Disponibilizar os veiculos em perfeito estado do conservaçáo; 
5.10- Disponibihzar veiculos corn todos os acessôrios do segurança na fomia prevista na legislaçao quo rege 
a matOria; 
5.11- Os ve(culos deverao estar em boas condicOes do kmncionamento e trago, corn todos as acessOtios 
necessáas e exigidos na legislaçao, inclusive estepe, trIangulo do sinahzaçao, chave do rodas e macaco; 
5.12- Os veiculos deveräo apresentar-se a Administraçao Municipal corn os impostos e obrigacOes junto aos 
Orgãos fiscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro Obdgatódo e Licenciamento Junto 80 
DETRAN, devidamente regulacizados para o exerctcio de 2021, inclusive taxas e multas. 
5.13-A quilometragem rodada e livre e sern timite. 
5.14- Os veiculas ficarao a disposiçâo da Administraçäo Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, 30 (trinta) 
dias do més. 
5.15- Arcar corn as despesas de rnanutençäo preventiva e correUva (mecânica, funilada, pintura, elétdca etc), 
inclusive do mao do obra, material, revisão, reposiçao do peças gastas corn uso e desgaste normal do veiculo 
ou decorientes de acidentes, pneus e a troca do oleos lubrificantes. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deveráo ser executados e concluidos ate 31 de Dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.655/93 e suas a!teraçOes. 
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62- Os atrasos ocasionados por motive de força maiorou case fortuito, desde que notiflcadop -Vao.de. 
48 (quarenta e Otto) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, näo serão considejdos: cem6 - 
tnadimplemento contratual, 	 6 > 

CLAUSULA SOMA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverà ser apresentada a Prefeitura Municipal, 
para fins de conferencia e atestaçäo da execução dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima refedda seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento serà 
efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da 
respectiva aprovação desta. 

CLACJSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrão per conta da(s) dotacao(Oes) orçamentaha(s): 
12.122.0037.2.006.0001 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educaçao. Elemento 
S Despesa: 33.90.39.00 e 33.90.36.00. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS 
9.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals, acréscimos ou 
supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 5AN90ES 
10.1- 0 Contratado que faihar ou fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, fizer 
declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçao e da ampla defesa, flcará 
impedido de licitar e contratar a Administraçao Municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurareni as motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçäo perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominaçOes legais. 
10.2- 0(a) contratado(a) flcará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execuçao, execuçäo imperfeita, mora de execuçäo, inadimplemento contratual 
ou näo veracidade das informaçOes prestadas, garantida a prOvia defesa: 

- AdvertOncia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderâ ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas na ticitaçao; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicaçao de sançâo mais grave. 

II - Multas (qua poderao ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipals, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruçOes fomecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestaçao dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infraçäo a qualquer cláusula ou condiçao do 
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contrato, não especificada nas dernais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidenc?S 	 / 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviQ°lejeitbdb 	- 
caracterizando-se a recusa, caso a correçao nao se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem'dSi 
comunicaçäo formal da rejeiçao; 

HI - Suspensao ternporãria de participaçao em Iicitação e impedimenta de contratar corn o Municipio de 
ARNEIROZ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Municipal, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a 

autohdade que aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento ao eràdo pelos prejuizos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sançäo aplicada corn base no inciso anterior. 

10.3- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditOrio e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sançOes previstas nos incisos I, If e III do item 10.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada devera ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notiflcaçao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizerjus. Em caso de inexistOncia ou 
insuficiéncia de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Municiplo e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderáo ser aplicadas as ernpresas 
que, em razao do contrato objeto desta Iicitação: 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustraros objetivos da licitaçào; 
b) dernonstrarem näo possuir idoneidade pare contratar corn o Municipio, em virtude de atos ilicitos 
praticados; 

c) sofrerern condenaçao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sançOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra, poderâo ser aplicadas juntamente 
corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prOvia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, ern firmar a Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias (iteis a contar da notificaçao que Ihe será encarninhada, estará sujeita a rnulta de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das dernais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumpilmento total da obrigaçao assurnida. 
10.8- As sançOes previstas no item 10.7 supra não se aplicam as dernais licitantes que, apesar de nao 
vencedoras, venham a ser convocadas pare celebrarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse. 

CLA(JSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1- A rescisào contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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competente, reduzida a Iermo no processo licitatOho, desde que haja conveniOncia corn o S1icipio; 
11.2- Em caso de rescisäo prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei n° 8666/93, se rn quqhjauIj 
do CONIRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando osøouverj 
sofrido; 

11.3- A rescisão contratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUS(JLA DECIMA SEGUNDA — DA SUBCONTRATAçAO 
12.1 A Licitante devera apresentar a disponibilidade do veiculo através de Documento de Registro do 
Velculo (DUT), no name da empresa/Juridica ou no nome do proprietário/Fisica. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS DISPOSICOES FINAlS 
131- Declaram as panes que este Contrato corresponde a nianifestaçäo final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em cornpatibilidade corn 
as obdgaçUes par ele assumidas, tcdas as condiçöes de habilitaçào e qualificaçao exigidas na Iicitaçao. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORD 
14.1- Flea eleito a foro da Cornarca de Arneiroz, Estado do Cearà, pare conhecimento das questOes 
relacionadas corn o presente Contrato que nAo forem resolvidos pelos rneios administrativos. 
E, assirn, inteiramente acordados nas clâusulas e condiçOes retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtarn seus juridicos e legais efeitos. 

Âme iroz-Ce, - de 

NOME 
	

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Ordenadorde Despesas 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRA TANTE 	 CONTRA TADA 

TESTEMUNHAS: 

Name 
CPF: 

2. 
Name: 
CPF: 
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